
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS-TO
Rua novo horizonte, 2, Centro

PORTARIA Nº 62, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a interrupção de Licença para Tratar de Interesse Particular, e dá outras providências”    

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS – TO, a Senhora LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica
Municipal, art. 95, Inciso IX; e,

CONSIDERANDO o requerimento de retorno / interrupção de Licença para Tratar de Interesse Particular, solicitado pelo interessado em 07
de fevereiro de 2025. 

RESOLVE:

Art. 1°  -  INTERROMPER a pedido a Licença para Tratar de Interesse Particular,  do servidor CASSIANO PEREIRA DA SILVA,
matrícula: 147, ocupante do cargo efetivo: Assistente Administrativo, a partir de 12 de fevereiro de 2025.

Parágrafo Único: Retornar o servidor para o cargo e lotação de origem.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº
41, de 27 de abril de 2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se; 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de
2025.

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.buritidotocantins.to.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
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